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1. HISTÓRICO: 

A direção do IMES de São Manuel, submete ao Conselho 

a indicação de Arnaldo Giannini Santalucia para, na categoria de 

Professor I, lecionar a disciplina "Educação Física" no Curso de 

Graduação em Pedagogia. 

A indicação está sendo feita em decorrência da 

filiação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de São 

Manuel ao sistema estadual de ensino, conforme Parecer nº 1651/85, 

de 23 de outubro de 1983. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Comprova-se no processo que o interessado é 

licenciado em Educação Física pela Escola de Educação Física do 

Estado de São Paulo (USP), diploma expedido em 1961 e registrado 

em 1962. 

Possui o Parecer CFE nº 830/72, aprovando-o para 

lecionar a disciplina Prática de Educação Física e leciona 

Educação Física em várias escolas de 1º e 2º graus. 

De acordo com a grade horária, o interessado é 

Assistente de Diretor na EEPG "Professor Wálter Carrer", em tempo 

integral. 

Quando o Curso de Pedagogia do IMES de São Manuel 

voltar a funcionar, o interessado irá lecionar um total de 2 

(duas) aulas de Educação Física. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Arnaldo Giannini Santalucia 

para, como Professor I, lecionar a disciplina "Educação Física", 

no Curso de Pedagogia do Instituto Municipal de Ensino Superior de 

São Manuel 
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até o final do ano letivo do 1989. Eventual renovação da 

autorização fica condicionada a enriquecimento curricular na área 

específica. 

São Paulo, 15 de agosto de 1987.  

a) Consº Robert Henry Srour 

Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio Joaquim 

Severino, Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio 

Benevides de Carvalho, Celso de Rui Beisiegel, José Eduardo Dutra 

de Oliveira, Luiz Eduardo Waldemarin Wanderley, Moacyr Expedito M. 

Vaz Guimarães e Robert Henry Srour. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 16.9.87 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


